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LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS  

RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS Nº 00005-2022 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS/PB, através do presidente da Comissão de Licitação, torna público 

para conhecimento dos interessados, o resultado do julgamento de habilitação referente a Tomada de Preços nº 00005/2022, que tem 

por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE 

UMA CRECHE TIPO A PROGRAMA PARAÍBA PRIMEIRA INFÂNCIA NO CONJUNTO EDMILSON ALEXANDRE DE 

PAIVA NO MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS – PB.  

Empresas Habilitadas:  

FC – FERNANDES CARVALHO CONSTRUTORA LTDA – CNPJ: 13.570.141/0001-91. 

Empresas Inabilitadas:  

1) APN CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS – CNPJ: 08.317.848/0001-50. Motivo: desatender as exigências do item 6.3.5.1. do Edital; 

2) SERRA CONSTRUÇÕES LTDA – CNPJ: 14.031.903/0001-44. Motivo: desatender as exigências do item 6.3.5.1. do Edital; 3) 

PRIIMEE CONSTRUÇÕES E EMPRENDIMENTOS EIRELI - EPP - CNPJ: 20.949.329/0001-00. Motivo: desatender as exigências 

do item 6.3.5.1. do Edital; 4) CONSTRUTORA APODI EIRELI – ME – CNPJ: 17.620.703/0002-15. Motivo: desatender as exigências 

do item 6.3.5.1. do Edital; 5) GR CONSTRUÇÕES – CNPJ: 27.450.426/0001-01. Motivo: desatender as exigências do item 6.3.5.1. 

do Edital; 6) NILDO CONSTRUÇÕES EIRELI – CNPJ: 42.740.576/0001-35. Motivo: desatender as exigências dos itens 6.3.5.1. e 

6.3.6. do Edital; 7) GPS GERENCIAMENTO DE PROJETOS E SERVIÇOS LTDA – CNPJ: 12.350.951/0001-70. Motivo: 

desatender as exigências do item 6.3.5.1. do Edital; 8) GL ENGENHARIA EIRELI – CNPJ: 39.330.633/0001-01. Motivo: desatender 

as exigências dos itens 6.3.2.a); 6.3.3.b) e 6.3.3.d) c/c item 6.4; 6.3.5.1. e; 6.3.6., todos do Edital; 9) TRABES CONSTRUÇÕES E 

SERVIÇOS LTDA – EPP – CNPJ: 15.034.271/0001-35. Motivo: desatender as exigências do item 6.3.5.1. do Edital; 10) DIAS 

ENGENHARIA E LOCAÇÕES EIRELI – CNPJ: 17.421.938/0001-88. Motivo: desatender as exigências dos itens 6.3.3.a) c/c 6.6. e 

6.3.3.d) e; 6.3.6., todos do Edital; 11) SILVA E LEITE CONSTRUÇÕES E SEVIÇOS LTDA – CNPJ: 17.287.720/0001-82. Motivo: 

desatender as exigências do item 6.3.5.1. do Edital; 12) R F – SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI – CNPJ: 

29.878.872/0001-39. Motivo: desatender as exigências do item 6.3.5.1. do Edital; 13) INPREL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 

EIRELI – EPP – CNPJ: 03.757.786/0001-84. Motivo: desatender as exigências dos itens 6.3.3.b) e 6.3.5.1. do Edital; 14) MSM 

CONSTRUÇÕES E REFORMAS EIRELI – CNPJ: 35.809.121/0001-63. Motivo: desatender as exigências do item 6.3.5.1. do Edital, 

e; 15) CONCRETISA CONSTRUTORA EIRELI – CNPJ: 09.913.177/0001-53. Motivo: desatender as exigências do item 6.3.5.1. do 

Edital. 

Ficam os licitantes interessados, devidamente notificados para querendo, nos termos do Art. 109, I, “a” da Lei Federal nº. 8.666/93, 

interpor recurso. 

São José dos Ramos/PB, 09 de junho de 2022. 

ELANGINE PEREIRA DE ALBUQUERQUE 

PRESIDENTE DA CPL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS  

RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS Nº 00006-2022 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS/PB, através do presidente da Comissão de Licitação, torna público 

para conhecimento dos interessados, o resultado do julgamento de habilitação referente a Tomada de Preços nº 00006/2022, que tem 

por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA DE EVENTOS NA 

SEDE DESTE MUNICÍPIO.  

Empresas Habilitadas:  

1) APN CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS – CNPJ: 08.317.848/0001-50; 2) PRIIMEE CONSTRUÇÕES E EMPRENDIMENTOS 

EIRELI - EPP - CNPJ: 20.949.329/0001-00; 3) SILVA E LEITE CONSTRUÇÕES E SEVIÇOS LTDA – CNPJ: 17.287.720/0001-

82, e; 4) R F – SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI – CNPJ: 29.878.872/0001-39. 

EMPRESAS INABILITADAS: 

1) SERRA CONSTRUÇÕES LTDA – CNPJ: 14.031.903/0001-44. Motivo: desatender as exigências do item 6.3.5.1. do Edital; 2) 

CONSTRUTORA APODI EIRELI – ME – CNPJ: 17.620.703/0002-15. Motivo: desatender as exigências do item 6.3.5.1. do Edital; 

3) GR CONSTRUÇÕES – CNPJ: 27.450.426/0001-01. Motivo: desatender as exigências do item 6.3.5.1. do Edital; 4) NILDO 

CONSTRUÇÕES EIRELI – CNPJ: 42.740.576/0001-35. Motivo: desatender as exigências dos itens 6.3.5.1. e 6.3.6. do Edital; 5) 

DIAS ENGENHARIA E LOCAÇÕES EIRELI – CNPJ: 17.421.938/0001-88. Motivo: desatender as exigências dos itens 6.3.3.a) c/c 

6.6. e 6.3.3.d) e; 6.3.6., todos do Edital; 6) INPREL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI – EPP – CNPJ: 03.757.786/0001-84. 

Motivo: desatender as exigências do item 6.3.5.1. do Edital; 7) MSM CONSTRUÇÕES E REFORMAS EIRELI – CNPJ: 

35.809.121/0001-63. Motivo: desatender as exigências do item 6.3.5.1. do Edital, e; 8) IF LOCAÇÕES DE VEICULOS E 

CONSTRUÇÕES LTDA – CNPJ: 21.609.727/0001-40. Motivo: desatender as exigências do item 6.3.1; 6.3.2; 6.3.3.; 6.3.4.; 6.3.5., 

e; 6.3.6., todos do EDITAL. 

Ficam os licitantes interessados, devidamente notificados para querendo, nos termos do Art. 109, I, “a” da Lei Federal nº. 8.666/93, 

interpor recurso. 

São José dos Ramos/PB, 10 de junho de 2022. 

ELANGINE PEREIRA DE ALBUQUERQUE 

PRESIDENTE DA CPL 

 

 

 


